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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA Nº 682, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

Designa o Promotor de Justiça Adjunto MÁRIO FERNANDO RIBEIRO DE
MIRANDA MOURÃO para oficiar, em substituição simples, no dia 20 de julho
de 2023, na 1ª Promotoria de Justiça de Execuções de Medidas Socioeducativas
da Infância e da Juventude e dá outras providências.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS EM
EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, art. 159, inciso XX,

 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3756.0041923/2023-42; e
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3756.0045855/2023-93,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o Promotor de Justiça Adjunto MÁRIO FERNANDO RIBEIRO DE MIRANDA MOURÃO para

oficiar, em substituição simples, no dia 20 de julho de 2023, na 1ª Promotoria de Justiça de Execuções de Medidas
Socioeducativas da Infância e da Juventude.

Art. 2º Dispensar o Promotor de Justiça Adjunto MÁRIO FERNANDO RIBEIRO DE MIRANDA MOURÃO da
designação constante no inciso III do Art. 18 da Portaria PGJ nº 623, de 30 de junho de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

SELMA SAUERBRONN
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